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EMENTA: 
ISENÇÃO DE IPTU – PESSOAS COM MAIS DE 63 ANOS. 
PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS LEGAIS NA 
DATA DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR-CONCESSÃO 
DO DIREITO. Na data da ocorrência do fato gerador, que no caso 
do IPTU se dá no primeiro dia de cada ano (art. 170 da Lei 
7.303/1997–CTM), a Recorrente comprovou documentalmente que 
cumpria cumulativamente as condições impostas pela lei isentiva, 
Lei Municipal 8673/2001, artigo 1º, inciso  III, alíneas “a”, “b” e “c”.  
 

ACÓRDÃO Nº 181/2020/TARF 
 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que é Recorrente TERESINHA MARIA 
ZONALA. Acordam os senhores integrantes do Egrégio Tribunal Administrativos de 
Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso, por estarem 
presentes os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, conceder provimento, 
extinguindo a exigência tributária. Votaram com o relator os Conselheiros Eduardo Luiz 
de Oliveira, Wanda Yaeko Kondo, Rosalmir Moreira, Fabiano Nakanishi, Marcelo 
Moreira Candeloro e a Presidente Yumiko Ueno Magno. 

 
 
 

 
TARF, 09 de dezembro de 2020. 

 
 
 

             Rodolfo Tramontini Zanluchi  Yumiko Ueno Magno 
                          RELATOR                   PRESIDENTE 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


